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CONCEDE TÍTULO DE
CIDADANIA SERGIPANA A
SENHORA ROSA
VASCONCELOS

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana a SENHORA ROSA
VASCONCELOS

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 10 de março de 2025.

Christiano Rogério Rêgo Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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JUSTIFICATIVA

Rosa Vasconcelos é natural de Adustina, na Bahia. Formada em Jornalismo pela
Universidade Tiradentes, a profissional reside em Sergipe desde 1991. Integra o time da TV
Sergipe sete anos após sua chegada ao Estado, onde atualmente é a gestora de jornalismo da
emissora.

Na TV Sergipe, iniciou sua carreira como editora do Bom Dia Sergipe. Foi também assistente
do Bom Dia Sergipe e do SETV 1ª Edição, telejornais dos quais chegou a ser editora-chefe.
Ao longo de sua trajetória, consolidou-se como uma referência no jornalismo sergipano,
contribuindo para a modernização dos telejornais e a formação de novas gerações de
profissionais da área. Seu compromisso com a informação de qualidade e seu olhar atento às
demandas da sociedade fizeram dela uma figura respeitada no meio jornalístico.

Ao longo de sua carreira, contribuiu ativamente com o jornalismo sergipano, prezando
sempre pela ética profissional, pela imparcialidade e pela qualidade da informação. Seu
compromisso com a verdade e a responsabilidade na apuração dos fatos fizeram dela uma
referência no setor, sendo admirada por colegas de profissão e pelo público.

Além de sua atuação na TV Sergipe, Rosa Vasconcelos também se destacou na formação e
mentoria de novos jornalistas, compartilhando sua experiência e incentivando a busca por um
jornalismo cada vez mais comprometido com a sociedade. Sua trajetória é marcada por
dedicação, inovação e um olhar atento às transformações do jornalismo, sempre buscando
aprimorar a comunicação e fortalecer o papel da imprensa no estado de Sergipe.
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